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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EQUIPE DE  PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 18, de 10 de janeiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Aquisição dos 

medicamentos ceftriaxona 1g e glicerol 12% para o complexo Hospitalar da UFPA, em cumprimento 

ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 

2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Marcia Moraes Paulino da Silva, Cargo Chefe Substituto (a) de Setor , SIAPE 305****, 

representante do Setor de Farmácia do HUJBB; 

II. Eloy Moraes dos Prazeres Neto, Cargo Chefe de Unidade, SIAPE 307****, Coordenador 

EPC, representante da Unidade de Abastecimento Farmacêutico; 

III. Cleuber da Cunha Araújo, cargo Assistente Administrativo, SIAPE 115****, Representante 

administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 
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f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 60 (sessenta dias) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 19, de 10 de janeiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de locação de veículos leves, sem motorista e sem 

combustível, com quilometragem livre, incluindo Impostos, taxas, manutenção preventiva e 

corretiva, seguro contra danos materiais, seguro contra acidentes pessoais e à terceiros, todos sem 

franquia, para atender às necessidades do Complexo Hospitalar Universitário da UFPA/EBSERH, 

Hospital João de Barros Barretos e Hospital Bettina Ferro de Souza, conforme condições, 
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quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com a legislação pertinente em 

vigor  e as especificações  deste Termo de Referência e seus anexos. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Denise de Nazaré Vinhas., Assistente Administrativo, 305**** , Coordenador EPC, 

representante da Unidade de Apoio Operacional JBB; 

II. Giseanny Valeria Nascimento da Costa, Assistente Administrativo, 331****, representante da 

Unidade de Unidade de Contratos; 

III. Judah Levi Vieira de Lima, Analista , 241**** , integrante Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 

d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 90 (noventa) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 
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Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 22, de 13 de janeiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para AQUISIÇÃO DE LÂMINA 

PARA TRICOTOMIZADOR CIRÚRGICO ELÉTRICO COM EQUIPAMENTO EM COMODATO 

para que não haja descontinuidade dos serviços do CHU-UFPA, em cumprimento ao disposto no art. 

21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes colaboradores: 

I. Janete do Socorro Rodrigues Trindade, Enfermeira, SIAPE 11****, Coordenadora 

EPC, representante da Divisão de Gestão do Cuidado; 

II. Loiani do Socorro Palheta de Miranda, Enfermeira, SIAPE 13****, representante do Setor de 

Suprimentos; 

III. Vanessa Letícia de Vasconcelos Nogueira, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 

3061415 , Lotação: Setor de Suprimentos (SSU/DLI/GA/CHU-UFPA) ; Integrante 

Administrativo. 

 

Art. 3º - Atribuições da Equipe de Planejamento de Contratação: 

a) Realização de estudos preliminares - ETP DIGITAL; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação (TR ou Projeto 

básico); 
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d) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

 

Art. 4º A Equipe de Planejamento de Contratação - EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

DAF/CHU. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF/CHU contendo 

justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações da EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

Contrato. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 - EBSERH 

 

  

FISCAL DE CONTRATO 

 

Portaria - SEI nº 11, de 05 de janeiro de 2023 

 

Designação de Fiscal do Contrato nº 09/2022 - Contrato - SEI - Serviços continuados sem MO -

 Processo nº 23768.008432/2021-25. 
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A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Designar os colaboradores abaixo indicados para o exercício da atividade de fiscalização do 

Contrato nº 09/2022 – Processo nº 23768.008432/2021-25, referente à Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 

fornecimento e reposição de peças, do equipamento de ressonância magnética e workstation da 

ressonância magnética, marca GE Healthcare, para atender às necessidades do Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Pará – CHU-UFPA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

I – GESTOR DO CONTRATO: 

DESIGNAÇÃO NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA 

TITULAR Guilherme Figueiredo Pereira 
Setor de Engenharia 

Clinica 
323**** 

SUPLENTE Rita de Cássia Polito Vita Alessio 
Unidade de Oncologia e 

Hematologia 
128**** 

 

II - FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 

DESIGNAÇÃO NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA 

TITULAR Leonardo Rodrigues 

Unidade de 

Diagnóstico por 

Imagem 

128**** 

SUPLENTE Valtenis Aguiar Melo 

Unidade de 

Diagnóstico por 

Imagem 

32**** 

 

Art. 2º - Conforme disciplinado pela Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, entende-se: 
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AS ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL como o 

conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 

repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

GESTÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos 

casos de inadimplemento. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no 

ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 

pesquisa de satisfação do público usuário. 

  

3º - São atribuições do GESTOR do contrato:  

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

termo de referência ou projeto básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

Contratações administrativas, em especial as leis nº 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar, acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato, verificando a conformidade 

da prestação dos serviços ou fornecimento do material e a alocação dos recursos necessários, 
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de forma a assegurar o cumprimento do contrato, consolidando as informações repassadas 

pelos fiscais técnico e administrativo; 

IV. Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de 

forma a possibilitar o reforço de novos valores ou anulações parciais; 

V. Emitir o termo de recebimento definitivo; 

VI. Convocar a reunião inicial da execução do contrato; 

VII. Coordenar a elaboração do plano de fiscalização do contrato; 

VIII. Solicitar a empresa contratada a indicação formal do preposto; 

IX. Notificar a contratada em casos de acidentes de trabalho e outras ocorrências; 

X. Solicitar ao preposto da contratada a substituição dos encarregados que comprometam a 

perfeita execução dos serviços; 

XI. Solicitar à contratada a substituição dos materiais/produtos ou o refazimento dos serviços; 

XII. Solicitar à contratada a substituição de qualquer ferramenta ou equipamento cujo uso seja 

considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou instalações, ou, ainda, que não 

atendam às necessidades da administração; 

XIII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, junto com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

notas fiscais/faturas, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

XIV. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, 

as respectivas correções; 

XV. Comunicar a empresa contratada para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado - IMR ou 

instrumento substituto, se for o caso; 

XVI. Encaminhar a documentação pertinente à Unidade de Contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, eventual aplicação 

de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

XVII. Receber e incluir os documentos relacionados aos pedidos de reajuste, repactuação e 

reequilíbrio, juntando-os digitalmente ao processo de contratação, solicitando à Unidade de 

Contratos as providências pertinentes; 
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XVIII. Comunicar, formalmente, a área demandante, sobre a necessidade de abertura de nova 

licitação, com antecedência mínima de 270 (duzentos e setenta) dias da data de término do 

contrato; 

XIX. Comunicar, formalmente, à Unidade de Contratos sobre as prorrogações ou os 

acréscimos/supressões, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do vencimento 

ou da ocorrência da alteração; 

XX. Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

XXI. Coordenar a atualização do mapa de riscos após eventos relevantes, durante a gestão do 

contrato; 

XXII. Encaminhar as demandas por meio das autorizações de fornecimentos ou ordens de serviço; 

XXIII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da área demandante; 

XXIV. Elaborar o relatório final do contrato consolidando as informações da equipe de fiscalização e 

encaminhar juntamente com o processo para o Setor de Contabilidade do Complexo 

Hospitalar UFPA – CHU-UFPA, filial EBSERH; 

  

4º São atribuições do FISCAL TÉCNICO: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

termo de referência ou projeto básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial as leis nºs 13.303/2016 e 8.666/1993, Regulamentos 

de Licitação e Contratos da EBSERH, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III. Fazer-se presente no local da execução do contrato, ou seja, acompanhar “in loco” a execução 

do objeto do contrato, apontando as faltas come das pelo contratado e, se for o caso, promover 

os registros pertinentes; 

IV. Realizar reuniões periódicas com o responsável técnico da contratada, de modo a garantir a 

qualidade da execução e o domínio dos resultados e processos desenvolvidos pela equipe 

técnica da contratada; 

V. Monitorar constantemente o nível de qualidade técnica da prestação dos serviços pela 

contratada; 
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VI. Verificar o cumprimento, pela contratada, das questões de caráter técnico elencadas nas 

obrigações da contratada; 

VII. Solicitar à contratada, tempestivamente, todas as providências técnicas necessárias ao bom 

andamento dos serviços; 

VIII. Comunicar à contratada e ao gestor do contrato, as falhas de caráter técnico porventura 

verificadas na execução do objeto contratual, para que sejam imediatamente sanadas, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, conforme artigos 111 e 112 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH; 

IX. Promover o registro das ocorrências de caráter técnico verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 111 do 

regulamento de licitações e contratos da EBSERH; 

X. Garantir ao (s) técnico (s) da contratada livre e imediato acesso aos equipamentos, no horário 

de expediente, durante o tempo necessário para consertos, testes e inspeções; 

XI. Observar as recomendações da contratada, concernentes às condições e uso correto dos 

equipamentos, divulgando orientações e fiscalizando procedimentos; 

XII. Recomendar ao gestor do contrato a aplicação das sanções contratuais que se tornarem 

cabíveis, pelo desatendimento ou descumprimento pela contratada das obrigações técnicas 

contratuais; 

XIII. Atestar a fatura, tomando como base a execução técnica dos serviços prestados de acordo com 

as exigências contratuais, após constatação da perfeita execução dos serviços pela contratada, 

e enviá-la ao gestor do contrato. É responsabilidade do gestor do contrato e dos demais 

setores administrativos competentes a avaliação da conformidade de certidões e demais 

documentos administrativos para efetuação do pagamento; 

XIV. Comunicar ao gestor do contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

XV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

contratada; 

XVI. Dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer problema na execução do objeto, 

comunicando o fato ao gestor do contrato, o qual deverá determinar, por escrito e com prazo 

para cumprimento, o que for necessário para a regularização das falhas ou fatos observados; 
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XVII. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no projeto básico/termo de 

referência; 

XVIII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

XIX. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida no instrumento contratual; 

XX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou nota fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no instrumento contratual; 

XXI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação; 

XXII. Acompanhar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues, observando o 

disposto no Anexo VIII-A da IN SEGES/MP nº 05/2017, com o auxílio das listas de 

verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato; 

XXIII. Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues, a partir da aplicação das 

listas de verificações de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato, e as não 

conformidades com os termos contratuais, considerando as justificativas apresentadas pela 

contratada; 

XXIV. Acompanhar a correção e a readequação das faltas cometidas pela contratada quanto ao objeto 

do contrato; 

XXV. Elaborar o relatório de fiscalização técnica, referente ao período de prestação do serviço 

encaminhando-o ao gestor do contrato; 

XXVI. Emitir o termo de recebimento provisório, em conjunto com o fiscal administrativo; 

XXVII. Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

XXVIII. Encaminhar ao gestor do contrato a documentação pertinente para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

XXIX. Participar da reunião inicial convocada pelo gestor do contrato.  
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Art. 5º – Os suplentes atuarão na fiscalização do contrato nas ausências e nos impedimentos 

eventuais e regulamentares dos seus respectivos titulares. 

  

Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 - EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 16, de 10 de janeiro de 2023 

 

Designação de Gestor da Atas de Registro de Preços Nº 35/2022 - Processo nº 23477.006066/2022-

26 (Pregão Eletrônico nº 35/2022). 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Eloy Moraes dos Prazeres Neto, SIAPE 307****, para exercer a função de 

GESTOR da Ata de Registro de Preços nº 35/2022 decorrente do processo nº 23477.006066/2022-26, 

referente a Aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Art. 2º Designar Marcia Moraes Paulino da Silva, SIAPE 306****, para exercer a função de 

GESTOR SUPLENTE da Ata de Registro de Preços nº 35/2022 decorrente do processo nº 

23477.006066/2022-26, referente a Aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

  

Parágrafo 2º. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertencentes ao GESTOR 

TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

  

Art. 3º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 
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XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao 

Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

XIX - Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 

XX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 17, de 10 de janeiro de 2023 
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Designação de Gestor da Atas de Registro de Preços nº 61/2022 - Processo nº 23768.009156/2022-01 

- Pregão Eletrônico nº 43/1011. 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Geraldo Ishak , SIAPE 152****, para exercer a função de GESTOR da Ata de 

Registro de Preços nº 61/2022, decorrente do processo nº 23768.009156/2022-01, referente a 

Aquisição de Instrumental para vídeo cirurgia, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Art. 2º Designar Daniel Cohen Farias, SIAPE 135****, para exercer a função de GESTOR 

SUPLENTE da Ata de Registro de Preços nº 61/2022, decorrente do processo nº 

23768.009156/2022-01, referente a Aquisição de Instrumental para vídeo cirurgia, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

  

Parágrafo 2º. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertencentes ao GESTOR 

TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

  

Art. 3º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação; 
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II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 
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XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao 

Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

XIX - Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 

XX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas; 

  

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 - EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 20, de 11 de janeiro de 2023 

Designação de Gestor da Atas de Registro de Preços Nº 130/2022, 84/2022; 15/2022; 151/2022, - 

Processo de adesão a ATA de registro de preço nº 23768.021825/2022-13. 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º 

do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar George Lucas Lima Paiva, SIAPE 1075***, para exercer a função de GESTOR da 

Ata de Registro de Preços nº 55/2022, decorrente do processo nº 23525.002921/2022-15, UASG 

155012, referente a aquisição emergencial do medicamento crítico para o complexo Hospitalar da 
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UFPA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

Art. 2º Designar David Dos Santos Bermeu, SIAPE 1903***, para exercer a função de GESTOR 

SUPLENTE da Ata de Registro de Preços nº 55/2022, decorrente do processo nº 

23525.002921/2022-15, UASG 155012, referente a aquisição emergencial do medicamento crítico 

para o complexo Hospitalar da UFPA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

 

Parágrafo 2º. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertencentes ao GESTOR 

TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

 

Art. 3º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação; 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 
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VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 

X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao 

Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

XIX - Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 
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XX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas; 

 

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

Portaria - SEI nº 23, de 13 de janeiro de 2023 

 

Designação de Gestor da Atas de Registro de Preços n.º 78/2022 - Processo nº 23763.001371/2021-

15 - UASG 155900 - Pregão Eletrônico nº 4/2022. 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, 

e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de2019 e, com fulcro no parágrafo 2º do artigo 101 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Danielle Mota Fernandes, SIAPE 206****, para exercer a função de GESTOR 

TITULAR da Ata de Registro de Preços nº 78/2022,  decorrente do processo nº 23763.001371/2021-

15 - UASG 155900, referente a Aquisição de Materiais médico hospitalar (insumos laboratoriais), 

por Adesão,  conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

  

Art. 2º Designar Fátima de Nazaré Vasconcelos Rodrigues, SIAPE 303****, para exercer a função 

de GESTOR SUPLENTE da Ata de Registro de Preços nº 78/2022,  decorrente do processo nº 

23763.001371/2021-15 - UASG 155900, referente a Aquisição de Materiais médico hospitalar 

(insumos laboratoriais), por Adesão, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Termo de Referência. 
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Parágrafo 1º. Acompanhar significa estar ao lado, ou seja, presenciar o andamento dos trabalhos na 

fase de execução, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis, por meio do Gestor da Ata. 

  

Parágrafo 2º. O GESTOR SUPLENTE exercerá as mesmas atribuições pertencentes ao GESTOR 

TITULAR, em suas ausências e concomitantemente. 

  

Art. 3º São atribuição do Gestor da Ata: 

I – Exercer um acompanhamento zeloso das etapas/fases da execução da Ata de Registro de Preços, 

tendo por finalidade verificar se o Fornecedor vem respeitando a legislação vigente e cumprindo 

fielmente as obrigações firmadas com qualidade de modo a manter as condições iniciais de sua 

habilitação; 

II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de 

segurança; 

III – Emitir, assinar a ordem de fornecimento e enviar ao fornecedor, a Ordem devidamente assinada, 

e a nota de Empenho por e-mail, via processo SEI; 

IV - Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos materiais contratados no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

V - Comunicar a Unidade de Patrimônio quanto ao recebimento dos aparelhos em comodato; 

VI - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

VII - Quando se tratar de aquisição de equipamentos que dependa de instalação por parte do 

fornecedor, a entrega deve ser realizada juntamente com a área técnica relacionada ao equipamento. 

Depois de instalado e em perfeito funcionamento, o Gestor atesta a Nota Fiscal e a encaminha 

imediatamente a Unidade ou Setor competente, a fim de que seja processada a entrada do material, a 

respectiva incorporação do bem ao acervo patrimonial e o pronto pagamento ao fornecedor; 

VIII – Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 

das Atas de Registro de Preços, em todos os seus aspectos; 
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X– Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de cancelamento 

e/ou de reequilíbrio, dilação de prazo, incluir o parecer do gestor com deferimento ou indeferimento 

do o pleito e encaminhar à DAF CHU; 

XI – Abrir processo de pagamento de notas fiscais; 

XII - Encaminhar processo relacionado com documentação pertinente, à DAF CHU para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a alteração, aplicação de sanções, 

cancelamentos, dentre outros; 

XIII - Exigir somente o que for previsto no Edital/Termo de Referência/Empenho. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes; 

XIV – Analisar solicitação de cancelamento e/ou de reequilíbrio, posicionando-se sobre o pleito de 

forma motivada, devendo encaminhar sua decisão à apreciação da autoridade superior; 

XV – Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo o estoque de bens/insumos e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do 

Complexo Hospitalar UFPA; 

XVI - Acompanhar a variação dos índices de preços no mercado e seus reflexos sobre os preços 

arrolados em Ata com vistas verificar as suas vantajosidades e, conforme o caso, necessidade de 

revisão; 

XVII - – Iniciar processo relacionado ao processo da Nota de Empenho, incluir o pedido de 

cancelamento e/ou de reequilíbrio, informar a existência de cadastro de reserva e encaminhar ao 

Gestor da Ata para deferimento ou indeferimento; 

XIX - Observar e avaliar a necessidade de abertura de nova licitação à área competente, antes de 

findo da vigência e com antecedência razoável a fim de manter o abastecimento do Complexo 

Hospitalar UFPA; 

XX - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas; 

  

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 
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AGENTE SUPRIDO 

 

Portaria - SEI nº 21, de 13 de janeiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU-UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos para a execução de despesas 

por meio de suprimento de fundos no âmbito do CHU-UFPA/EBSERH, de acordo com as diretrizes 

dispostas na Norma Operacional n° 01, de 13 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO o interesse no aprimoramento constante dos procedimentos e instrumentos de 

controles relacionados à utilização dos recursos destinados ao Suprimento de Fundos 

e movimentados por meio do Cartão de Pagamentos do Governo Federal (CPGF); 

 

CONSIDERANDO que o Cartão de Pagamento do Governo Federal –CPGF é um meio 

de pagamento que proporciona à administração pública agilidade, controle e modernidade na gestão 

de recursos; 

 

CONSIDERANDO que o servidor José Batista de Oliveira Santana, SIAPE 115****, designado 

como Suprido, para gerenciar o Suprimento de Fundos do Hospital Bettina Ferro de Souza estará 

entrando em gozo de férias, no período de  16/01/2023 à 30/01/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o empregado Clayton Pontes dos Santos, matrícula SIAPE nº 304****, ocupante 

do Cargo de Assistente Administrativo, vínculo EBSERH, como suprido do Hospital Universitário 

Bettina Ferro de Souza no período de 16/01/2023 à 30/01/2023, em decorrência dos fatos acima 

descritos. 

 

Art. 2º As Atribuições dos responsáveis pelo gerenciamento de suprimento será executado conforme 

disposto na Norma Operacional n° 01, de 13 de março de 2020. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 - EBSERH 

 

 

REPUBLICAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 730, de 04 de janeiro de 2023 

 

*Portaria republicada para alteração de membros da comissão. Portaria-SEI nº 730, de 28 de julho 

de 2021, Boletim de Serviço nº 95, de 02 de agosto de 2021. 

 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 

nº 518, na mesma data, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Multiprofissional de Terapia Antineoplásica (EMTA) , que 

passará a ser composto pelos seguintes membros: 

I. Membros Titulares 

Nome Cargo Matrícula Lotação 

Marcella Coelho Mesquita 

Fernandes 
Médica oncologista 304**** 

Unidade de Oncologia e 

Hematologia 

Marta Solange Camarinha Ramos 

Costa 

Enfermeira 

oncologista 
243**** 

Unidade de Oncologia e 

Hematologia 

Karine Moreira Gomes Farmacêutica 128**** 
Unidade de Dispensacão 

Farmacêutica - JBB 
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II. Membros Suplentes 

Nome Cargo Matrícula Lotação 

Millene Arruda Bechara 

Gonçalves 
Médica oncologista 177**** 

Unidade de Oncologia e 

Hematologia 

Edjane Marcia Linhares Melo 
Enfermeira 

oncologista 
303**** 

Unidade de Oncologia e 

Hematologia 

Géssica Teixeira da Silva Farmacêutica 331**** 
Unidade de Dispensacão 

Farmacêutica - JBB 

  

Art. 2º A Comissão designada nesta portaria tem duração permanente. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser alterada, quando da substituição dos membros designados. 

 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

serviço público relevante. 

 

Art. 4º Os membros da Comissão desempenharão suas funções concomitantemente com as 

atribuições de seus cargos ou funções. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da Ebserh. 

  

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria - SEI nº 24, de 16 de janeiro de 2023 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
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nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria-SEI nº 1442, de 12 de dezembro de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço nº 195, de 09 de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

PORTARIA nº 25, de 16 de janeiro de 2023. 

A SUPERINTENDENTE do CHU-UFPA, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar AOZ, Matrícula SIAPE nº 3059688, ocupante do cargo assistente administrativo, 

lotado no CHU-UFPA, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23477.017978/2022-23, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 

necessárias. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

 

 

Prof.ª Dr.ª Regina Fátima Feio Barroso 

Superintendente do Complexo Hospitalar/UFPA 

Portaria-SEI nº 436/2019 – EBSERH 


